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somente a partir do próximo pleito, sem qualquer efeito retroativo, pediu vista dos
autos o Ministro Nunes Marques. Não vota o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do
Ministro Ricardo Lewandowski (Relator). Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso.
Plenário, 21.2.2024.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedentes as ADIs
7.228, 7.263 e 7.325 para dar interpretação conforme à Constituição ao § 2° do artigo
109 do Código Eleitoral, de maneira a permitir que todas as legendas e seus candidatos
participem da distribuição das cadeiras remanescentes descrita no inciso III do artigo
109 do Código Eleitoral, independentemente de terem alcançado a exigência dos 80%
e 20% do quociente eleitoral, respectivamente; declarou, ainda, a inconstitucionalidade
do artigo 111 do Código Eleitoral e do artigo 13 da Resolução-TSE 23.677/2021 para
que, no caso de nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, sejam aplicados,
sucessivamente, o inciso I c/c o § 2° e, na sequência, o inciso III do art. 109 do Código
Eleitoral, de maneira a que a distribuição das cadeiras ocorra, primeiramente, com a
aplicação da cláusula de barreira 80/20 e, quando não houver mais partidos e
candidatos que atendam tal exigência, as cadeiras restantes sejam distribuídas por
média, com a participação de todos os partidos, ou seja, nos moldes da 3ª fase, sem
exigência da cláusula de desempenho 80%, em estrito respeito ao sistema proporcional,
vencidos o Ministro André Mendonça, que julgava improcedentes as ações 7.263 e
7.325 e parcialmente procedente a ADI 7.228, apenas para declarar a

inconstitucionalidade do art. 111 do Código Eleitoral e do art. 13 da Res. TSE nº 23.677,
e os Ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso (Presidente), que julgavam
as três ações improcedentes. Por fim, por maioria, atribuiu efeitos ex nunc a esta
decisão, de modo que surta efeitos a partir do pleito de 2024, vencidos, neste ponto,
os Ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Flávio Dino, Dias Toffoli e Nunes
Marques. Não votou o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do Ministro Ricardo
Lewandowski (Relator). Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia (art. 38, IV, b, do
RISTF). Plenário, 28.2.2024.

EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL.
ELEITORAL.ART. 109, § 2º, E ART. 111 DO CÓDIGO ELEITORAL. CAPUT e § 2º DO ART. 11 e
ART. 13 DA RESOLUÇÃO N. 23.677/2021 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORIAL. APLICAÇÃO DA
CLÁUSULA DE DESEMPENHO PARTIDÁRIO, NA PROPORÇÃO DE 80% DO QUOCIENTE
ELEITORAL, À TERCEIRA FASE DE DISTRIBUIÇÃO DAS CADEIRAS REMANESCENTES. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS DO PLURALISMO POLÍTICO, DA SOBERANIA POPULAR, DA REPRESENTATIVIDADE E
DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CO M
EFICÁCIA EX NUNC.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.167, DE 17 DE JULHO DE 2025

Altera a Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, para dispor sobre os soldos dos militares das
Forças Armadas.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.293, de 2025, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Anexo VI da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
§ 1º Os efeitos financeiros decorrentes das disposições desta Lei ficam condicionados à vigência da Lei Orçamentária Anual de 2025.
§ 2º Vigente a Lei Orçamentária Anual de 2025, os efeitos financeiros decorrentes das disposições desta Lei iniciar-se-ão a partir de 1º de abril de 2025, nos termos do § 1º do

art. 117 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025).
§ 3º O disposto no § 2º deste artigo observará o montante autorizado no Anexo V da Lei Orçamentária Anual de 2025 para o exercício financeiro de 2025 e para a despesa anualizada.
Brasília, em 17 de julho de 2025, 204º da Independência e 137o da República

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO
(Anexo VI da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019)

"ANEXO VI
TABELA DE SOLDOS

. POSTO OU GRADUAÇÃO .SOLDO (R$)

. . .Até 31 de março de
2025

.A partir de 1º de abril
de 2025

.A partir de 1º de
janeiro de 2026

. .1. OFICIAIS-GENERAIS

. .Almirante de Esquadra, General de Exército e Tenente-Brigadeiro .13.471,00 .14.077,00 .14.711,00

. .Vice-Almirante, General de Divisão e Major-Brigadeiro .12.912,00 .13.493,00 .14.100,00

. .Contra-Almirante, General de Brigada e Brigadeiro .12.490,00 .13.052,00 .13.639,00

. .2. OFICIAIS SUPERIORES

. .Capitão de Mar e Guerra e Coronel .11.451,00 .11.966,00 .12.505,00

. .Capitão de Fragata e Tenente-Coronel .11.250,00 .11.756,00 .12.285,00

. .Capitão de Corveta e Major .11.088,00 .11.587,00 .12.108,00

. .3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

. .Capitão-Tenente e Capitão .9.135,00 .9.546,00 .9.976,00

. .4. OFICIAIS SUBALTERNOS

. .Primeiro-Tenente .8.245,00 .8.616,00 .9.004,00

. .Segundo-Tenente .7.490,00 .7.827,00 .8.179,00

. .5. PRAÇAS ESPECIAIS

. .Guarda-Marinha e Aspirante a Oficial .7.315,00 .7.644,00 .7.988,00

. .Aspirante e Cadete (último ano), Aluno do Instituto Militar de Engenharia (último ano) e Aluno do Instituto
Tecnológico de Aeronáutica (último ano)

.1.630,00 .1.703,00 .1.780,00

. .Aspirante e Cadete (demais anos), Aluno do Instituto Militar de Engenharia (demais anos), Aluno do Instituto
Tecnológico de Aeronáutica (demais anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica e Aluno de
Órgão de Formação de Oficiais da Reserva

.1.334,00 .1.394,00 .1.457,00

. .Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação de
Sargentos

.1.199,00 .1.253,00 .1.309,00

. .Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete .1.185,00 .1.238,00 .1.294,00

. .Aprendiz-Marinheiro e Aprendiz-Fuzileiro Naval .1.105,00 .1.155,00 .1.207,00

. .6. PRAÇAS GRADUADAS

. .Suboficial e Subtenente .6.169,00 .6.447,00 .6.737,00

. .Primeiro-Sargento .5.483,00 .5.730,00 .5.988,00

. .Segundo-Sargento .4.770,00 .4.985,00 .5.209,00

. .Terceiro-Sargento .3.825,00 .3.997,00 .4.177,00

. .Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor .2.627,00 .2.745,00 .2.869,00

. .Cabo (não engajado) .1.078,00 .1.127,00 .1.177,00

. .7. DEMAIS PRAÇAS

. .Taifeiro de Primeira Classe .2.325,00 .2.430,00 .2.539,00

. .Taifeiro de Segunda Classe .2.210,00 .2.309,00 .2.413,00

. .Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de Primeira Classe (especializado, cursado e engajado), Soldado-
Clarim ou Corneteiro de Primeira Classe e Soldado Paraquedista (engajado)

.1.926,00 .2.013,00 .2.103,00

. .Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de Primeira Classe (não especializado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro
de Segunda Classe, Soldado do Exército e Soldado de Segunda Classe (engajado)

.1.765,00 .1.844,00 .1.927,00

. .Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de Segunda Classe (não engajado) e Soldado-Clarim
ou Corneteiro de Terceira Classe

.1.078,00 .1.127,00 .1.177,00

" (NR)
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